
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO NAVAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 31050/01/25/2024

(Processo Administrativo nº 63456.007590/2024-49)

O Batalhão Naval, com sede na Praça Barão de Ladário, /no, Ilha das Cobras – Centro, na
cidade de Rio de Janeiro, Estado RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.502/0107-00, neste ato representado
pelo Ordenador de Despesas Capitão de Mar e Guerra ALESSANDRO BRAGA GONÇALVES, nomeado pela
Portaria nº 257 de 16 de Outubro de 2023, portador da matrícula funcional nº 87.2998.44, considerando o
julgamento  da licitação  na modalidade  de  pregão,  na forma eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº
90025/2024,  publicada D.O.U de 03/01/2025, processo administrativo n.º663456.0075902024-49, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios e
de higiene, de primeira necessidade, no formato de cesta básica, especificado no Termo de Referência, anexo
I do edital de Licitação nº 90025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

JP COMÉRCIO SERVIÇOS & CONSULTORIA Cnpj: 52.036.195/0001-23 End: R MARECHAL FLORIANO
PEIXOTO 46 – CAVALEIROS CEP: 27920200. MACAE – RJ Tel: (21) 98323-7784  Email: jpcomercioservico@g-

mail.com

Item Especificação Marca UF Qtd Valor unitário Valor total

01 Arroz Beneficiado Tipo: 

Agulhinha/Branco,Subgrupo:Polido,Classe:Longo

Fino,Qualidade:Tipo 1.

Tietê  ou
similar

Embalagem5

Quilogramas

600

R$ 22,00 R$ 13.200,00

02 Leguminosa Variedade: Feijão Preto , Tipo: Tipo 1. Caldo
bom  ou
similar

Embalagem1

Quilogramas

600

R$ 5,50 R$ 3.300,00
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03

Açúcar Tipo:  Refinado,  Coloração:  Branca,
Prazo Validade Mínimo: 12 Meses.

Duçula
ou simi-

lar

Embalagem1 
Quilogramas 900

R$ 3,50 R$ 3.150,00

04

MacarrãoTeorDe Umidade: Massa 
Seca,BaseDaMassa: DeFarinhaDeTrigo, Tipo:

Integral , Apresentação: Espaguete.
Jóia ou
similar

Embalagem1 
Quilogramas 300 R$ 3,80 R$ 1.140,00

05

Óleo Vegetal  Comestível  Tipo:  Puro,
Espécie  Vegetal:  Soja, Tipo Qualidade:

Tipo 1. Suavit
ou simi-

lar

Embalagem 
900Mililitros

600
R$ 5,00 R$ 3.000,00

06 MassaDeTomate
Tipo: Extrato Concentrado, Composição: 
Tradicional, Apresentação: Creme.

Olé ou
similar

Embalagem
340Gramas

600
R$ 1,99 R$ 1.194,00

07

LeiteEmPó Origem: De Vaca, Teor Gor-
dura: Integral, Solubilidade: Instantâneo.

Fazendas
do Rio

ou similar

Embalagem
400Gramas 900

R$ 10,00 R$ 9.000,00

08
DoceNãoConfeitado Tipo: Massa, Sabor: Goiaba.

Praeira
ou similar

Embalagem
300Gramas 900

R$ 3,50 R$ 3.150,00

09

Farinha De Milho Grão:Amarelo,Tipo: Fubá,Ap-
resentação: Pré-cozida, Característca Adicional: 
Transgênico, IngredienteAdicional:Forticada Com-
FerroEÁcido Fólico.

Caldo
bom ou
simila

Embalagem
500Gramas 300

R$ 2,00 R$ 600,00

10

Tempero Tipo:
Completo sem Pimenta, Apresentação:Pasta, 
Aplicação: Uso Culinário

Castelo
ou

similar

Embalagem
300Gramas 300 R$ 2,10 R$ 630,00

Biscoito Apresentação: Quadrado, Sabor:
Cream Cracker, Característcas Adicionais:

Sem Recheio,Classiicação:Salgado,
Aplicação: Alimentação

R$ 2,00 R$ 2.400,00
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11

Humana.

Liane ou
similar

Pacote200 
Gramas 1.200

12

Biscoito Apresentação: Redondo, Sabor:
Maizena, Tipo: Maria,Característcas Adi-
cionais: Sem Recheio,Classiicação:

Doce, Aplicação: AlimentaçãoHu-
mana, Prazo
Validade:1Ano

Liane ou
similar

Pacote140 
Gramas

1.500

R$2,85 R$ 4.275,00

13

Achocolatado Apresentação:Pó, Sabor: Tradi-
cional, Característca Adicional:EnriquecidoCom Vita-
minas.

Muky ou
similar

Embalagem
400Gramas 300 R$ 4,50 R$ 1.350,00

14

Farinha de Trigo Grupo: Industrial, 
Tipo:Tipo1,Especial, IngredienteAdicional:

Sem Fermento.
Farina

ou simi-
lar

Embalagem1 
Quilogramas 300 R$ 3,50 R$ 1.050,0

15

SalTipo:Refinado, Aplicação:Alimentícia, Característ-
cas Adicionais: Teor MínimoCloretoDe Sódio 
98,5%.

5 estre-
las ou
similar

Saco 1 
Quilogramas 300 R$ 2,00 R$ 600,0

16

FarinhadeMandioca Grupo: Seca,  Subgrupo:
Amarela Torrada, Classe: Fina, Aspecto Físico: Tipo1,
Acidez: Baixa Acidez.

Farina
ou simi-

lar

Embalagem
500Gramas 600 R$ 2,80 R$ 1.680,00

17

PeixeemConserva Variedade:Sardinha, Apresen-
tação: Descabeçada E Eviscerada , Meio De Cober-
tura:ComÓleo
Comestível. Pescado

r ou
similar

Embalagem
170Gramas

1.500 R$ 5,50 R$ 8.250,00
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18

Peixe Em Conserva Variedade: Atum, Apresentação:
Sólido,MeioDe
Cobertura: Com Óleo Comestível.

Pescado
r ou

similar

Embalagem
125Gramas

900 R$ 5,90 R$ 5.310,00

19

Café Apresentação: Torrado Moído, Intensi-
dade:Intensa OuExtraForte,Tipo: Tradicional, Empa-
cotamento: Vácuo.

Terra da
gente ou
similar

Embalagem
500Gramas 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00

20

Dentfrício Composição Básica: CremeDentalCom 
Fluor
Atvo(1000Ppmo,
Capacidade:90. Free

dent ou
similar

Tubo90 
Gramas

1.200 R$ 1,87 R$ 2.244,0

21

Detergente Composição: TesoatvosAniônicos, Coad-
juvante, Preservantes, , 
Componente Atvo: LinearAlquibenzeno Sulfona-
toDeSódio, Aplicação:Remoção De Gorduras

De Louças,TalheresE Panelas,
Aroma:

Natural ,
Característcas Adicionais: Contém Tensoatvo 
Biodegradável. Ood ou

similar

Embalagem 
500Mililitros 900 R$ 1,85 R$ 1.665,00

22

Desinfetante Composição:ÀBase DeQuaternárioDe 
Amônio, Princípio Atvo:CloretoAlquil Dimetl

Benzil Amônio
+Tensioatvos , Teor Atvo: Solução  Concen-
trada, Teor Atvo Em
Torno De 50% ,FormaFísica:Solução Aquosa ,
Característca Adicional: Com
Aroma.

C1 ou
similar

Sachê500 
Mililitros

600

R$ 4,75 R$ 2.850,00

23

Sabonete Aspecto Físico: Sólido , Peso: 90 G, Aroma:
Suave , Cor: Branca.

C&O ou
similar

Unidades 1.200 R$ 1,04 R$ 1.248,00
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24

Sacola Material: Polipropileno, 
Largura:60CM,Cor: Lilás , Tipo Alça: Du-
pla,Altura:43 CM,Tipo:DeMão, Comprimento

Da Alça:46CM,Largura Alça: 2,50 C.
Gruplast
ou simi-

lar

Pacote100 
Unidades 2 R$ 17,00 R$ 34,00

25 Papel Higiênico, Material: Celulose 
Virgem, Comprimento:30M, Largura:10CM,Tipo: Pi-
cotado,Quantdade  Folhas:Dupla,Cor: Branca.

Olé ou
similar

Caixa 12 
Unidades

300

R$ 11,00 R$ 3.300,00

26

Esponja Limpeza Material:LãAço, 
Formato:Anatômico, Abrasividade:Mínima,Aplicação:
Utensílios De Alumínio.

Brilhus
ou simi-

lar

Pacote4 
Unidades 300 R$ 5,99 R$ 1.797,00

27

Sabão Barra Composição Básica: 
Sabão Glicerinado, Tipo: Neutro , 
Característcas Adicionais: 1ª
Qualidade. Barra ou

similar

Barra200 
Gramas 600 R$ 1,50 R$ 900,00

28

SabãoPóAplicação: Lavar Roupas , Aditvos:
Alvejante, Odor:Floral,Aspecto Físico:
Pó , Composição:Agente Alvejante, 

Estabilizante, Complexante.
Ápyce

ou simi-
lar

Embalagem 
1,8

Quilogramas
600 R$ 18,00 R$

10.800,00

29
Saco  Material:  Rafia,  Cor:  Branca  ,  Altura:
90CM,Largura:65C. Guipack

ou
similar

Unidades 300
R$ 1,20 R$ 360,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Batalhão Naval, UASG 731050, é o Órgão Gerenciador da presente Ata.

3.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal  que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir  à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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3.2.1. apresentação  de  justificativa  da  vantagem da  adesão,  inclusive  em situações  de  provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

3.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.9. A adesão à ata de registro de preços por  órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

4.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en tidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

4.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.3.2.1. Aceitarem cotar os bens,  as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e 

4.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

4.4. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2.2 somente
será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editale

4.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes  e  fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante  mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.8.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no  edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o  disposto  no  item  Erro:  Origem  da  referência  não
encontrada,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
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remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior,  a  Administração,  observados o  valor  estimado e sua  eventual  atualização  nos  termos  do edital,
poderá:

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução,  observada a ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.11.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.12. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer  tributos ou encargos legais  ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice
previstos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

6.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro  de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

6.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item  6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver  estimado as quantidades que pretende contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na  hipótese  de  remanejamento  de  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do  quantitativo  inicialmente  informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro: Origem da referência não
encontrada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações  derivadas  da  ata  enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  8.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno
edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para entrega e recebimento,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2.(duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ALESSANDRO BRAGA GONÇALVES
Capitão de Mar e Guerra (FN)

Ordenador de Despesas

PEDRO HENRIQUE MORENO DA SILVA 
CPF: 148.929.987-45

   Representante legal
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